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PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 6690, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

  
Nomeia Comissão de Gestão do
PROEX - PPGQUI da Universidade
Federal de Uberlândia

 
O COORDENADOR DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria de Pessoal UFU nº 1148 de 2022,

 
CONSIDERANDO a necessidade de composição da Comissão de Gestão

do PROEX - CGPROEXPPGQUI da Universidade Federal de Uberlândia, a saber:
Presidente da comissão (01 vaga) e Membro da comissão (05 vagas); 

 
 CONSIDERANDO a Portaria n.º 034, de 30 de maio 2006, PROEX-

CAPES,
 

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear para commpor a Comissão de Gestão PROEX - CAPES,

do Programa de  Pós-graduação em Química da Universidade Federal de Uberlândia,
o professor Jefferson Luis Ferrari, presidente,  e para os cargos de Membro da
Comissão de Gestão PROEX - CAPES do Programa de  Pós-graduação em Química da
Universidade Federal de Uberlândia, os professores Rodrigo Alejandro Abarza Muñoz,
Moacyr Comar Júnior, João Flávio da Silveira Petruci, Wendell Guerra e o
representante dos discentes Douglas Davison da Silva Oliveira.

 
Art. 2º - Determinar que os aqui nomeados desempenhem seus

trabalhos em consonância com os dispositivos que disciplinam a matéria;
 
Art. 3º - Definir o mandato dos membros conforme a seguir:
I - Presidente:

a) Jefferson Luis Ferrari, de 21/03/2022 a 20/03/2024.
II - Representantes Docentes:

a) Rodrigo Alejandro Abarza Muñoz, de 20/05/2022 a 19/05/2024;
b) Wendell Guerra, de 02/02/2023 a 01/02/2025;
c) João Flávio da Silveira Petruci, de 12/04/2023 a 11/04/2025 e
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d) Moacyr Comar Júnior, de 11/09/2023 até 11/09/2025.
III - Representante Discente:

a) Douglas Davison da Silva Oliveira, de 02/01/2023 até 31/12/2023.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos retroativos a 11 de setembro de 2023, revogada a
Portaria PPGQUI Nº 14, de 14/06/2023.

 
 

Jefferson Luis Ferrari
Coordenador do PPGQUI

Portaria de Pessoal UFU 1148/2022
 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luis Ferrari,
Coordenador(a), em 22/11/2023, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4984782 e o código CRC E88DB3F5.

 
Referência: Processo nº 23117.082381/2023-20 SEI nº 4984782
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